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COMISSÃO DE POIíTICAS GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 L5I2O22

RETATÓRtO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ne t5/2O22, de autoria do

Presidente da Câmara, que tem como objetivo instituir política de cotas raciais no

âmbito da administração pública do Município de Pitanga.

A proposição veio devidamente acompanhada de justificativa.

Está anexado parecer da Procuradoria Jurídicá da Câmara.

A Comissão de Constituição e Justiça analisou e proferiu voto favorável

à tramitação da matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento analisou e proferiu voto

favorável à aprovação.

É o relatório.

ffi
Conforme o previsto no art. 56 do Regimento lnterno da Cârnara

Municipal de Pitanga, é de cornpetência da Comissão de Políticas Gerais analisar se o

mérito da proposição atende aos anseios da população.

O projeto em questão tem por escopo instituir política de cotas raciais,

reservândo aos negros 20% das vagas nos concursos e seleções públicas.

O projeto em questão tem por finalidade atender a Recomendação

Administrativa ne OO5/2O22, da 2" Promotoria de Justiça da Comarca de Pitanga'-

Ministério Público do Estado do Paraná e garantir a continuidade da implementação de

políticas municipais de equidade e reparação étnico-raciais, visando diversidade na'

administraçãopública. -
Desta forma, concluo que o projeto será bem benefico e inclusivo à

população, motivo o qual, voto FAVORÁVf f- a sua aprovação.

É como Voto.

Sala das Comissôes, 01 de Fevereiro de 2023

*
Vereador Antonio Fernando Teigão

Relator
DePartamento de ministração
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